CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Extrato da 181ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 17/04/2020 às 09h30.
Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio.

Ordem do Dia

CSDP nº 546/19 
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão institucional
Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, classificar os seguintes cargos, conforme a tabela abaixo:

	
	Unidade de lotação

	Atribuições

	1
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	2
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	3
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	4
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	5
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família 

	6
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Cível

	7
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital (anexo à 16 VC – SANCTVS)
	Criminal 

	8
	São José do Rio Preto
	Criminal/júri

	9
	Macrorregião 10 (segundo afastamento em BSB)
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	10
	Itapevi (provisoriamente em Santo André)
	Cível/fazenda pública/infância e juventude relacionada com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias na Macrorregião 10

	11
	Itapevi (provisoriamente em Santo André)
	Cível/fazenda pública/infância e juventude relacionada com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias na Macrorregião 10



Decidiu, ainda, por maioria de votos, pela classificação dos seguintes cargos:

	
	Unidade de lotação
	Atribuições

	12
	Jaú
	Criminal/júri/execução criminal

	13
	Itapevi 
	Criminal/júri

	14
	Itapevi
	Infância e juventude/fazenda/pública/execução criminal

	15
	Itapevi 
	Cível/família/fazenda pública/violência doméstica e familiar contra a mulher

	16
	Itapevi 
	Cível/família/fazenda pública/violência doméstica e familiar contra a mulher

	17
	Itapevi 
	Cível/família/fazenda pública/violência doméstica e familiar contra a mulher

	18
	Butantã
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	19
	Nossa Senhora do Ó
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	20
	Nossa Senhora do Ó
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	21
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal 

	22
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	23
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	24
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	25
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	26
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	27
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	28
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital
	Criminal

	29
	Rio Claro
	Cível/família/fazenda pública/violência doméstica e familiar contra a mulher

	30
	Rio Claro
	Cível/família/fazenda pública/violência doméstica e familiar contra a mulher



DELIBEROU ainda, por maioria de votos, nos termos do voto da relatora com acréscimos advindos do voto da Conselheira Bruna Simões, acolher a inserção de nova atribuição genérica cível/fazenda pública/infância e juventude relacionados com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias, prevista no artigo 9º ao anexo 1 da Deliberação CSDP nº 143/09. Vencidos os Conselheiros Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva e Pedro Pereira dos Santos Peres, que votavam pela fixação da atribuição destes cargos com absorção das demandas também das Unidades em que estivessem sediados.

DELIBEROU da mesma forma, por maioria, pela atuação dos 2 cargos cível/fazenda pública/infância e juventude relacionados com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias na Macrorregião 10, respondendo pelas demandas, conforme proposta de alteração da Deliberação 143/09, nas comarcas onde não houver unidade instalada da Defensoria Pública com atribuição cível e/ou fazenda pública, fixando como sede de lotação do cargo a unidade de Itapevi, quando efetivamente instalada. Até a instalação da Unidade de Itapevi, os cargos serão sediados, provisoriamente, na Unidade de Santo André. Vencidos os Conselheiros Fabiana Botelho Zapata, Paulo Eduardo Pereira Rodrigues, Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Danilo Martins Ortega e Cristina Guelfi Gonçalves, que votavam pela atuação dos cargos em Macrorregião do Interior do estado.

[bookmark: _GoBack]DELIBEROU, também, por unanimidade, pela escolha da comarca de Itapevi para a instalação da nova Unidade da Defensoria Pública, com 5 cargos com a divisão de atribuições contida na proposta inicial e descrita no voto da Conselheira Relatora, vencidos, quanto à divisão de atribuições, os seguintes Conselheiros: a) Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, que fixava atribuição criminal e execução criminal a um cargo e a atribuição infância e juventude e fazenda pública para outro cargo; b) o Conselheiro Danilo Martins Ortega, que fixava atribuição infância e juventude, fazenda pública, criminal e execução criminal a dois cargos, de forma idêntica; e c) a Conselheira Fernanda Maria de Lucena Bussinger, que fixava atribuição infância e juventude infracional, criminal e execução criminal a dois cargos e incluía a atribuição da infância e juventude cível nos cargos cível/família/fazenda pública.
 
Por fim, o Conselho Superior, DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar a alteração da Deliberação CSDP nº 143/09, de acordo com a Deliberação CSDP nº 379, de 17 de abril de 2020, a ser publicada oportunamente.
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